
RE: Encaminhamento cópia do Decreto Legislativo 787 de 25.11.25
25/11/2025 16:51

De: "Promotoria de Justiça de Itanhaém" <pjitanhaem@mpsp.mp.br>
Para: "departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br" <departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br>

Prezado

Sua mensagem foi recebida sob registro nº 2473/2025.

Atenciosamente,

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem, incluindo seus anexos, é de uso exclusivo do destinatário e pode conter informações confidenciais
e/ou privilegiadas cuja divulgação é restrita.  Caso você não seja o destinatário, qualquer uso, copia, alteração, divulgação, veiculação, reprodução
ou distribuição desta mensagem e seus anexos, no todo ou parte, é estritamente proibida. Neste caso, por favor notifique o remetente imediatamente
respondendo este e-mail e exclua esta mensagem. 

De: departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br <departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br>
Enviado: terça-feira, 25 de novembro de 2025 16:41
Para: Promotoria de Justiça de Itanhaém <pjitanhaem@mpsp.mp.br>
Assunto: Encaminhamento cópia do Decreto Legislativo 787 de 25.11.25
 
Ao
Senhor Promotor 
Dr. FERNANDO CESAR BOLQUE
Promotoria de Justiça de Itanhaém
Fórum da Comarca de 
Itanhaém/SP – 11740-000
  
Assunto: DECRETO LEGISLATIVO Nº 787, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Senhor Promotor:
 
                    Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria, para conhecimento e providências, cópia do
Decreto Legislativo nº 787, de 25 de novembro de 2025, oriundo do Projeto de Decreto Legislativo nº 33/2025, que “Dispõe sobre a rejeição do parecer
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às contas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, exercício de 2021”.

O referido Decreto Legislativo foi deliberado e aprovado durante a 36ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura, realizada em 24 de novembro
de 2025, nos termos regimentais e legais aplicáveis.

Na oportunidade, renovamos votos de elevada estima e consideração.
 
                        Respeitosamente,
 
 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
“NALDO DO BODEGUITA”

Presidente
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Outlook-bvfssals.png

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320039003900370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




